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Senhor Presidente:                                                    Indicação n.º 79 - 2018
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, que seja elaborado um Projeto de Lei para firmar convênio entre essa Municipalidade e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Casa Civil, para receber, através de repasse, recursos financeiros a fundo perdido, procedente do Tesouro do Estado.
JUSTIFICATIVA: 
O Fundo Perdido é um recurso do Estado para a disponibilização dos municípios em forma de convênios. Sabemos que nosso município carece de infraestrutura ainda mais em se tratar de asfalto e saneamento básico. Mas para o convênio ser firmado é preciso que seja realizado de forma correta, para que não possamos ter atrasos ou mesmo perder a oportunidade de ser beneficiado por este Fundo Perdido, por isso, solicito que se faça o projeto de lei para autorizar o convênio e também a abertura de crédito adicional suplementar advindo do Fundo Perdido.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 06 de Abril 2018.

RODRIGO MENDES
Vereador
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